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NÚMERO DO > PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01.03.11.2025 

“INTRODUÇÃO 
1.1. Objetivo 
Este Termo de Referência tem por finalidade fornecer elementos necessários e suficientes, os quais, 

baseados nos dados constantes dos estudos técnicos preliminares acostados aos autos, servirão para 

realização de procedimento administrativo, cujas especificações técnicas e demais condições 

encontram-se detalhadas no presente documento, conforme disposto nos arts. 6º, incs. X, XIlle XXIII, 18, 

23, 40, 41 e 82, da Lei nº 14.133/2021, regulamentados pela Resolução Nº 002/2024, de 04 de abril de 

2024. 

12. Integram o presente Termo de Referência como se nele estivessem escritos, os seguintes 

documentos: 

) Definição dos itens/lotes e especificação do objeto, o o 

Il) Relação dos documentos de habilitação para o ErodemiE o 

ll) Estudo Técnico Preliminar - ETP e seus anexos e || o 

IV) Análise de riscos do procedimento. 

DO OBlETO. | 

21 Orgão Re 
POLICLÍNICA DRA MÁRCIA MOREIRA DE MENESES, DE RESPONSABILIDADE DO CONSÓRCIO PÚBLICO 

DE SAÚDE DA MICRORREGI ÃO DE CASCAVEL — CPSMCAS. 

2.2. Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA A REALIZAÇÃO DE ANÁLISES CLÍNICAS, 

EXAMES LABORATORIAIS, ANATOMOPATOLÓGICOS, CITOPATOLÓGICOS, HISTOPATOLÓGICOS E 

IMUNOHISTOQUÍMICOS, INCLUINDO COLETA, PROCESSAMENTO, ANÁLISE E EMISSÃO DE LAUDOS 
DIAGNÓSTICOS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DA DEMANDA ASSISTENCIAL DA POLICLÍNICA 

DRA. MÁRCIA MOREIRA DE MENESES, VINCULADA Ao CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA 

MICRORREGIÃO DE CASCAVEL — CPSMCAS. 

2.3. Justificativa: 

A justificativa da necessidade do objeto e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico constante dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, anexo ao presente documento. 

2.4. Do Plano de Contratação Anual - PCA: 

O objeto da contratação estava previsto no Plano de Contratações Anual - PCA do atual exercício (2025), 

contudo, sabendo-se da inviabilidade temporal e procedimental para a realização do certame e 

conclusão da contratação no exercício presente, assim como, considerando que a presente demanda 

também está prevista no PCA do exercício de seguinte (2026), de modo que foi replanejada para o 

exercício vindouro, fica assim classificada: 

Consta a previsão da contratação do objeto junto ao PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL - PCA 

referente ao exercício de 2025: 

POLICLÍNICA 12850235000151-0-000004/2025 | DFD.25.09.09.H0-01 DE 09/09/2025 
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Consta a previsão da contratação do objeto junto ao PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL - PCA 

referente ao exercício de 2026: 

POLICLÍNICA 12850235000151-0-000004/2026 | DFD.25.07.04.742-15 DE 04/07/2025 

2.5. Descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto: 
A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico constante dos 

Estudos Técnicos Preliminares - ETP, anexo ao presente procedimento administrativo. 

es DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, DOS RECURSOS Fl INANCEIROS E ESTI IMATIVA DA DESPESA | 

31. As despesas resultantes do presente objeto correrão : conta da seguinte classificação orçamentária: 

“FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/P- |. sa — EEMENTODE | VALOR 
— A/Nº DO PROJETO-ATIVIDADE e | DESPESAS/SUBELEMENTO | ESTIMADO | 

. o 3.3.90.39.00 — Outros SEIOS 
: * deterc. Pessoa Jurídica 10 302 0003 2.003 | tesooooçgo — 39830 1 = Serviços R$ 728.782,85 

Laboratoriais 

— NALORTOTAL ESTIMADO R$ 728.782,85 

3.2. Valor global estimada R$ 728. 782,85 (Setecentos e vinte e oito mil setecentos é e oitenta e dois reais 

e oitenta e cinco centavos). 

3.3. Metodologia do o 
Orçamento baseado em pesquisas de preços realizadas pela Coordenação = Compras do CPSMCAS, 

conforme Mapa comparativo de preços em anexo aos autos. 

4, Os Ea da contas no que concerne a verificação e EndimaNio das condições 

necessárias a participação e a contratação foram fundamentados pelas disposições constantes do Estudo 

Técnico Preliminar — ETP e encontra-se pormenorizada no anexo Il do presente documento. 

5. DISPOSIÇÕES ESPECÍFICIAS DO OBJETO. 
5.1. Sustentabilidade: 

511. Os critérios de sustentabilidade serão aqueles que, eventualmente, estarão descritos na descrição 

da especificação dos itens do objeto, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

No mais, o Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Cascavel - CPSMCAS ainda não dispõe de 

norma própria correspondente a tal temática, limitando-se tais exigências a construção das 

especificações, quando for o caso e ou as rotinas de fiscalização e padrões de desempenho, as quais 

analisarão tais requisitos, quando exigidos. 

5.2. Indicação de marcas ou modelo: 

5.2.1. Não se aplica. 

5.3. Da subcontratação: 
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5.4. É admitida a subcontratação parcial do objeto, conforme previsão constante do Estudo Técnico 

Preliminar — ETP, a qual se dará nas seguintes condições: 

5.5. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições e parcelas: 

5.6. 25% (vinte e cinco porcento) do valor total do contrato. 

5.7. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contra qual consiste em: 

75% (setenta e cinco por cento). 

5.8. A subcontratação fica limitada a 25% (vinte e cinco por cento). 

5.9. Garantia da contratação: 

5.9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação consoante os dispostos nos artigos 96 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, bem como, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar - 

ETP. 

6. DAS CONDIÇÕES E PRAZOS 
6.1. Local de execução do Objeto 

6.11. Os serviços deverão ser executados na POLICLÍNICA DRA. MARCIA MOREIRA DE MENESES 

situado a Avenida Doca Nogueira, S/N, Centro, CEP: 62.780-000, Pacajus/CE, devidamente designados 

nas ORDEM DE SERVIÇO emitida pelo órgão demandante, no âmbito do CONSÓRCIO PÚBLICO DE 

SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CASCAVEL - CPSMCAS. 

6.2. Forma de execução, acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços 

6.21. A Execução dos serviços licitados será de forma fracionada, de acordo.com a necessidade do 

órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição periódicas de ORDENS DE 

SERVIÇO, pelo órgão: dernandante, constando a relação e a quantidade de serviços a serem executados. 

6.22. Para a execução correta do serviço, será necessário a disponi bilização de profissionais 

qualificados por parte da contratada. 
623. Disponibilizar todos os materiais, profissionais e insumos necessários para a execução dos 

procedimentos de coleta e emissão de laudos. 

6.2.4. A empresa contratada deverá disponibilizar equipe técnica ci por 02 (dois) técnicos(as) 

de enfermagem, com comparecimento presencial semanal ao CPSMCAS, para a execução dos 

procedimentos de coleta, ressalvadas situações específicas, tais como as campanhas “Outubro Rosa” e 

"Novembro Azul". Nessas hipóteses, em razão da realização de mutirões pela CONTRATANTE, poderá 

ser exigida a presença da equipe técnica em mais de um dia por semana, mediante comunicação prévia 

da Administração, que informará tempestivamente a necessidade de ampliação da demanda. 

6.2.5. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor do órgão demandante, o 

qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins 

de pagamento. 

6.2.6. A presença da fiscalização do órgão demandante não elide nem diminui a responsabilidade da 

empresa contratada. 

6.2.7. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não esteja 

de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para readequação de serviço eventualmente 

fora de especificação. 

6.3. Prazo para início 
6.3.7. Os serviços deverão ser iniciados no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, a contar da emissão da 

ORDEM DE SERVIÇO, gue será enviada à contratada através de e-mail ou outro meio que comprove o 

seu recebimento. 

6.3.8. O exame deve ser realizado no dia que o paciente estiver marcado para a consulta; 

6.3.9. O laudo do exame deverá ser entregue no prazo estipulado pela contratante conforme a 

necessidade assistencial da unidade; 

a) Imunohistoquímica: 15 (quinze) dias úteis; 
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b)  Biópsias: 15 (quinze) dias úteis; 

c) Demais exames: 07 (sete) dias úteis . 

6.3.10. A demanda correspondente a ORDEM DE SERVIÇO devendo ser executado conforme demanda 

específica. 

z DA FORMA DE RECEBIMENTO DO OBJETO E PAGAMENTO 

71. Da forma de recebimento (provisório e definitivo) 

711. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

71.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

713. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) “dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 

e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 

o inciso Il do art. 75-datei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 

05 (cinco) dias úteis. o 

71.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a o do atendimento 

das exigências contratuais. 

71.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando- -se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução a objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

71.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

71.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do material nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

71.9. Pós conclusão dos procedimentos quanto ao recebimento, serão realizados os atos 

correspondentes a liquidação e pagamento da despesa. 

7.2. Forma de pagamento 

724. A liquidação e o pagamento da despesa serão efetuados em até 30 (trinta) dias a contar do 

recebimento definitivo dos produtos, através de atesto do recebimento dos produtos e o 

encaminhamento da documentação necessária, devendo ser observado, ainda, os normativos internos 

correspondentes ao processo de pagamento e as disposições pactuadas, bem como, a ordem 

cronológica de pagamentos. 

722. Para fins de instrução dos procedimentos de pagamento, além dos documentos citados no 

subitem anterior, o fornecedor deverá enviar obrigatoriamente a comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, constante da seguinte documentação: 

a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato; 

b) | Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive em relação 

as contribuições sociais; 

Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Cascavel- CPSMCAS 

Avenida Doca Nogueira, S/N — Coaçu — Pacajus — Ceará - CEP: 62.870-000 - CNPJ:12.850.235/0001-51 
Telefone: (85) 4042-6820 - e-mail: contato(Dcpsrcas.ce.gov.br



CONSÓRCIO PÚBLICO DE 
SAÚDE DA MICRORREGIÃO 
DECASCAVEL 

CEARÁ É 
* GOVERNO DO ESTADO 

Edis RAS STREET 

c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual; 

d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, 
f)Prova de Regularidade relativa à Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - 

CNDT). 

723. Osetor competente quanto aos pagamentos realizará a consulta dos documentos apresentados 

por meio de verificação on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

724. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

72.41. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

7242. identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

72.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação o irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo pode ser . uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

7.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa ecrisiderdde improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

72.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do piso administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

7.2.8. Havendo a efetiva Des do do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

72.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

7.210. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.2. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.212. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

8. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
81. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigorará por 

12 (doze) meses, (máximo de 5 anos), prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A execução dos serviços descritos é enquadrada como continuado tendo em vista a Resolução nº 

04 de 11 de dezembro de 2024. 

9. REQUISITOS ESPECÍFICOS DO PROCEDIMENTO 
91. Da forma de apresentação das propostas 
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9.1.1. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhadas do item, quantidade solicitada, 

marca, O valor unitário e total, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e 

demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo que não estejam 

registrados neste documento. 

91.2. A licitante deverá garantir a entrega dos itens sem qualquer defeito de fabricação sem qualquer 

imperfeição, conforme o caso, e se caso constatado alguma imperfeição, terão os itens devolvidos e a 

licitante submetida às penalidades da Lei, além do registro da falha no Cadastro de Fornecedores 

Municipais. 

91.3. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o MENOR PREÇO POR LOTE, 

desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência. 

91.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá, 

preferencialmente, obedecer ao seguinte parâmetro: 

ma O Valorunitário estimado ce 
“julgamento | o lance 
A De R$ 0,01 até R$ 100,00 | Até R$ 0,01 

Acima R$ 100,00 até R$ 1. 000,00 Até R$ 10,00 
Item pertecente a ; 
rupo-de itens/ots Acima de R$ 1.000,00 até R$ 100. 000,00 Até R$ 100,00 

dn É Acima de R$ 100.000,00 Até R$ 1.000,00 

Justificativa quanto a fixação dos intervalos: Esses valores foram baseados no histórico de disputas 
realizadas pelo CPSMCAS, onde, observou-se que, em julgamentos realizados por valores de baixo vulto, 

a oferta, via de regra, ocorre pelo valor mínimo a ser ofertado pela plataforma, prejudicando, dai, que 
os licitantes ofertem melhores condições de proposta e lances mais adequados ao valor unitário do item, 

protelando a disputa e não trazendo ganho efetivo a economicidade buscada. Ademais, a fixação dos 

valores acima mencionados será tida como um referencial, podendo ao agente, ante ao caso concreto, 

realizar as devidas adequações se assim entender. Por fim, a estipulação dos mencionados limites de 

intervalos de lances também visa a padronização dos termos e condições da disputa e dos instrumentos 

convocatórios da Administração. 

10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO o o 

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de FFordo com as cláusulas avencadas É 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

10.2.Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

fornecimento será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

10.4.0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
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10.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

10.7.O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

10.8.0 fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2027, art. 117, 819). 

10.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

10.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

10.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
10.12. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva oua prorrogação contratual. 

10.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

10.14. Caso ocorram de mento das Eoações c contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

10.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de compra/nota de empenho, do registro de ocorrências, das alterações 

e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

10.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
10.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

10.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos 

e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento 

de obrigações. 

10.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

10.20. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

10.21. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 
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H DAS OBRI IGAÇÕES E RESPONSABILIDADES: 

1.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as E olsposições do instrumento 

convocatório da Lei Nº. 14.133/21. 

11.2. São obrigações do CONTRATANTE, nos termos do art. 92, X, Xl e XIV da Lei Federal n.º 14.133/21: 

11.211. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos. 

11.2.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

11.2.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas. 

11.2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado. 

11.2.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, gia e aa conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

11.2.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. . 

11.2.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
11.2.8. Cientificar o órgão de representação judicial do CPSMCAS para adeção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

1.2.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações felacionácias é à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

11.210. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, nos termos ds art vs, ss único, da Lei 

nº 14.133, de 2021 e o art. 28, do Decreto n.º 11.246, de 2022, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual periodo. | 
11.2.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, parágrafo único, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

112.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

11.2.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

11.2.14. Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os produtos/materiais/equipamentos. 

112.15. Permitir ao pessoal da CONTRATADA, acesso ao local da entrega/execução, conforme e se for 

o caso, desde que observadas as normas de segurança. 

11.3. São obrigações do CONTRATADO, nos termos do art. 92, XIV, XVI e XVII da Lei Federal n.º 

14.133/21: 

11.3.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, no caso de produtos, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, se for o caso. 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
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c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega/início da execução, conforme o caso, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação. 

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, |, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados. 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

9) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda tadual ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 4) Certidão de Regu do FGTS - — o e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas —- CNDT. 

h) Responsabilizar-se pelo. cumprimento de todas as oa trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato. 

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local do fornecimento/execução do objeto contratual. 
)) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
k) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações EE pumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação. 

|) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva De cargos Efevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

m) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que Rec as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2029). 

n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

O) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, Il, d, da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

p) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante. 

q) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência. 
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r) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de Eita de 
2018, se for o caso, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 

por força da execução deste contrato. 

s) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

t) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

u) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

v) Assinar e devolver a ORDEM DE SERVIÇO/NOTA DE EMPENHO ao CPSMCAS no prazo máximo de 

24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 

w) Entregar/Iniciar a execução do objeto licitado no prazo máximo estabelecido no termo de referência, 

contados do recebimento da ORDEM DE SERVIÇO/NOTA DE EMPENHO, nos locais determinados pelo 

órgão solicitante, observando rigorosamente as especificações. contidas no termo de referência, nos 

anexos e disposições constantes de sua proposta de preços “assumindo a responsabilidade pelo 

pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de o igem federal, estadual e municipal, bem 

como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam | trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a 

terceiros, em decorrência da celebração do contrato. 

x) Areparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em ao o Bco do contrato 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

y) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou eso essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

z) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 

fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 
125º da Lei n.º 14.133/21. 

aa)Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CPSMCAS, cujas reclamações se obriga a 

atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 

bb) No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas 

no termo de referência, no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os 

recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas 

condições. 

: 2. INFRAÇÕES. E SANÇÕES ADMI NISTRATIVAS (art 92, x o 

121. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14. 183, de 2021, (o) fetanie/cdjudieatário q que, 

com dolo ou culpa: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

b.4) deixar de apresentar amostra/não realizar prova de conceito; 
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b.5) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

c) não celebrar ata de registro de preços e o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

assinatura de tais instrumentos, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

d) recusar-se, sem justificativa, a assinar a ata de registro de preço ou contrato, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 

f) fraudar a licitação; 

9) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

h) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

) | induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

j) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da io 
|) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

1211. Serão aplicadas ao licitante/adjudicatário que incorrer nas fhações acima descritas, garantida a 

defesa prévia, sem prejuízo das responsabilidades civil e na as ao sanções: 

a) advertência; o 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem.os motivos determinantes 

da punição ou até que seja “ma sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. . 

12.1.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme n normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

121.3. Para fins de dosimetria e cálculo das penalidades acima impostas, estas tomarão como base os 

parâmetros delineados no tópico a seguir. 

12.22. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que, com dolo 

ou culpa: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.21. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “pb”, “c" e “d” 

do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da 

Lei nº 14.133, de 2021); 
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c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, "f', "g” e "h” do subitem acima, bem como nas alíneas "b”, "c” e “d”, que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

d) Multa: 

d.1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 30 (trinta) dias; 

d.2) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto. 

12.2.2.A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.2.3.Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2029). 

12.2.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 05 (CINCO) 

DIAS úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14133, de 2021) 

12.2.5.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judi icialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.2.6.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.2.7.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.2.8.Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da E E ja. 183, de 2021) 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; o 
b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de program d de Fe conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.2.9.0s atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.210. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.211. O Contratante deverá, no prazo máximo 05 (CINCO) DIAS úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 
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12.2.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

122.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

io DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art, 92, XX) 

131. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.11. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 

não mais lhe oferece vantagem. 

13.12. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido | com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. o 

13.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de 2» este subitem ocorra com menos 

de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

13.2. O contrato podeser extinto antes de cumpridas as DEM does nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. E 
13.21. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma lei 
13.2.2.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura o empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.2.3.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, de ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 
13.24. O termo de rescisão, sempre que possível, será predio 

13.2.5.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.2.6.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.2.7 Indenizações e multas. 

13.3. A extinção do contrato não configura Óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput 

da Lei n.º 14.133, de 2029). 

14. “DAS ALTERAÇÕES — 

141. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e Es da Lei nº 

14.133, de 2021 e Resolução 002/2024, de 04 de abril de 2024. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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15. DO REAJUSTAMENTO, ATUAL IZAÇÃO E REEQUILÍBRIO o 

15.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento (Mapa de preços), estimado em 14/11/2025. 

15.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. De acordo com o caso concreto, 

poderá ser utilizado outro índice específico ou setorial ao já definido, em conformidade com a realidade 

de mercado dos respectivos insumos. 

15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

15.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 

15.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) O para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). o 
15.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(do) sec em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

15.7. Na ausência-de previsão legal quanto ao índice Ro as partes elegerão novo Índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

15.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
15.9. Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro serão respondidos no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, observada a vigência contratual. 

16. “DOS CASOS OMISSOS (art. 92, np 

16.1 Os casos omissos serão decididos pelo(s) órgão(s) demandante(s), segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, nos regulamentos e normas locais específicas, nas normas federais aplicáveis 

e, subsidiariamente, pelas normas e princípios gerais em Direito Admitidas. 

mm DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LGPD . 

171. A LICITANTE obriga- se durante a participação de todas as fases do certame, a atuar em 

conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e dados pessoais sensíveis, 

em especial a regulamentos municipais e a Lei nº 13.709/2018, empenhando-se em proceder a todo 

tratamento de dados pessoais que venha a mostrar-se necessário. 

17.2. A LICITANTE declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e 

deverá garantir, por seu representante legal e/ou pelo seu procurador, a confidencialidade dos dados 

pessoais a que tem acesso, deverá zelar e responsabilizar-se pela proteção dos dados e privacidade, 

respondendo pelos danos que possa causar. 

17.3. É vedado a LICITANTE a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência do 

certame, para finalidade distinta da participação deste. As Partes deverão, nos termos deste instrumento, 

cumprir com suas respectivas obrigações que lhes forem impostas de acordo com regulamentos e leis 

aplicáveis à proteção de dados pessoais. 
17.4. A LICITANTE será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem moral 

e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta ao 

CPSMCAS e/ou a terceiros, diretamente resultantes do descumprimento pela LICITANTE de qualquer 

das cláusulas previstas neste edital quanto a proteção e uso dos dados pessoais 
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17.5. O CPSMCAS e a LICITANTE, quando do tratamento de dados pessoais, o fará de acordo com as 
bases legais previstas nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018, e para propósitos 

legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular 

Pacajus/CE, 24 de novembro de 2025. 

Kelly Matos de Freitas Rocha Elizangela de Sousa Girão 

Equipe de Planejamento Equipe de Planejamento 

APROVADO: 

Lucia Amaro de Araújo Go 
Ordenadora de Despe 

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CASCAVEL-CPSMCAS 

“Este documento é parte integrante e contem cópia fel dos 

em fomaio diglal para frs de ateimento a inserção 

eletrônica nos portas, contudo, fora baseado no documento de 

crigem o qual repousa dos autos”. 
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ANEXO IDOTERMO DE REFERÊNCIA 

CEARÁ 
GOVERNO DO ESTADO 
drbbprAnia mi dadas 

1. DISPOSIÇÃO DO(S) ITEM(NS)/LOTE(S) QUANTO A FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS (EM 

ATENDIMENTO AOS INCISOS | E III DO ART. 48 DA LEI Nº 123/2006). 

1 ABO - RH ABO - RH. UNIDADE | 100,00 | 1227 | 1227,00 
à ANTI - DNA, DOSAGEM ANTI - DNA, DOSAGEM. UNIDADE | 1200 | 30,31 363,72 

ANTI-RECEPTOR DE TSH ANTI-RECEPTOR DE TSH 
3 (TRAB) (TRAB). UNIDADE | 20,00 | 4149 | 829,80 

ANTICOAGULANTE LÚPICO ANTICOAGULANTE LÚPICO 
Miro A 3853 | 462, 4 | PESQUISA pes QUIS RNIDADE | 1200 Ro 

ANTICORPOS ANTI - ANTICORPOS ANTI- 
5 TRANSGLUTAMISASE TRANSGLUTAMISASE 2,00 | 110,26 | 132312 

TECIDUAL IGG TECIDUALIGG 
ANTICORPOS ANTI -DNA ANTICORPOS ANTI-DNA o 

6 NATIVO DUPLA HÉLICE, NATIVO DUPLA HÉLICE, | UNIDADE | 1200 | 31,00 372,00 
OUTROS OUTROS. o 

ANTICORPOS ANTI PEPTDEO | ANTICORPOS ANTI PEPTDEO o 
7 CÍCLICO CITRULINADO - IGG | CÍCLICO CITRULINADO - [GG UNIDADE | 10,00 | 6111 61110 

(ANTI-CCP) o (ANTI-CCP). 

ANTIESTREPTOLISINA O ANTIESTREPTOLISINA O o 
8 | (ASO/ASLO)  FASO/ASIO) : o “MM 
9 | ANTITROMBINA Ill DOSAGEM | ANTITROMBINA II DOSAGEM. | UNIDADE | 2400 | 4775 | 146,00 

AVIDEZ DE IGG PATA — | AVIDEZ DE IGG PATA a 
0 | ToxorLasMesE Desc | rocoPLASMOSE DOSAGEM | ES | 151% 
1 BETA HCG QUALITATIVO “BETA HCG QUALITATIVO. “UNIDADE | 1000 | 3833 | 38330 

BLOQUEIO PARA BLOQUEIO PARA o o 
12 FENOTIPAGEM (COOMBS FENOTIPAGEM (COOMBS UNIDADE | 48,00 | 17,02 816,96 

DIRETO POSITIVO) DIRETO POSITIVO). 
13 | CÁLCIO CÁLCIO. | UNIDADE | 400,00 | 10,42 | 4168,00 

CÁLCIO/CALCIÚRIA (URINA DE | CÁLCIO/CALCIÚRIA (URINA DE | 
6 [a HORAS), DOSAGEM 24 HORAS), DOSAGEM. RR | odor a 
15 | CARGA VIRAL HIV CARGA VIRAL HIV. “UNIDADE | 100,00 | 316,33 | 31633,00 

CDA4 (LINFÓCITOS T CDA (LINFÓCITOS T 
18 AUXILIADORES) AUXILIADORES). O PA a Do A E 

CD8 LINFÓCITOS T CD8 LINFÓCITOS T 
7 | aTOTÓXICOS (CD8+) CITOTÓXICOS (CDB+). BR Cn 
18 | CERULOPLASMINA CERULOPLASMINA. UNIDADE | 50,00 | 2826 | 1413,00 
19 | CISTATINA C CISTATINA C. UNIDADE | 20,00 | 150,00 | 3000,00 

CITOMEGALO VÍRUS IGG, CITOMEGALO VÍRUS IGG, 
20 | se GE qu UNIDADE | 50,00 | 16,25 812,50 

CITOMEGALO VÍRUS IGM, CITOMEGALO VÍRUS IGM, 
2 a DOSAGEM! UNIDADE | 50,00 | 18,42 921,00 

22 | COAGULOGRAMA COMPLETO | COAGULOGRAMA COMPLETO. | UNIDADE | 100,00 | 16,33 | 1633,00 
23 | COLPOCITOLOGIA ONCÓTICA | COLPOCITOLOGIA ONCÓTICA. | UNIDADE | 9600 | 3433 | 3295,68 
24 | COOMBS DIRETO COOMBS DIRETO. UNIDADE | 150,00 | 17,02 | 2553,00 

CREATININA, CLEARANCE DE | CREATININA, CLEARANCE DE 
a (URINA DE 24 HORAS/SORO) | | (URINA DE 24 HORAS/SORO). DE ne Oo 06 SRS 
26 | CURVA GLICÊMICA CURVA GLICÊMICA. UNIDADE | 300,00 | 3438 | 10314,00 
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DOSAGEM DE 25 - DIHIDROXI | DOSAGEM DE 25 - DIHIDROXI 
27 TA GUIA Ra UNIDADE | 400,00 | 67,97 | 27188,00 

28 DOSAGEM DE ÁCIDO FÓLICO | DOSAGEM DE ÁCIDO FÓLICO. | UNIDADE | 100,00 | 14,07 | 1407,00 

ÁCIDO ÚRICO, ASPECTO 

FÍSICO:PÓ BRANCO, 
INODORO, PESO 
MOLECULAR:168,11 G/MOL, 
FÓRMULA 

29 DOSAGEM DE ÁCIDO ÚRICO | QUÍMICA:CSH4N403, GRAU UNIDADE | 28800 | 5,38 1549,44 
DE PUREZA:PUREZA MÍNIMA 

DE 99%, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL:REAGENTE, 
NÚMERO DE REFERÊNCIA 
QUÍMICA:CAS 69-93-2 

DOSAGEM DE ÁCIDO ÁCIDO VALPRÓICO, 
30 Óco DORMCEMDENO UNIDADE | 4800 | 18,63 894,24 

DOSAGEM DE DOSAGEM DE a 

a] ADRENOCORTICOTROFICO ADRENOCORTICOTROFICO — da a 

ALBUMINA HUMANA, o 
CONCENTRAÇÃO:10%, FORMA | . 

32 DOSAGEM DE ALBUMINA FARMACÊUTICASOLUÇÃO | UNIDADE | 48,00 727 348,96 

INJETÁVEL o Jo 

33 DOSAGEM DE ALDOSTERONA DOSAGEM DE ALDOSTERONA. | UNIDADE | 2400 | 13,9 335,04 

DOSAGEM DE ALFA - DOSAGEM DE ALFA - 
+ FETOPROTEÍNA FETOPROTEÍNA. ua Gapes 

35 DOSAGEM DE AMILASE. DOSAGEM DE AMILASE. UNIDADE | 4800 | 5,65 271,20 

DOSAGEM DE DOSAGEM DE ; 
a ANDROSTENEDIONA ANDROSTENEDIONA. EM e “WU o 

DOSAGEM DE ANTI- DOSAGEM DE ANTI- 
37 | PEROXIDASE (ANT-TPO) PEROXIDASE (ANTI-TPO). | 

DOSAGEM DE ANTICORPOS DOSAGEM DE ANTICORPOS 
38 ANTITIREÓIDE ANTITIREÓIDE UNIDADE | 2400 | 23,65 567,60 

(TIREOGLOBULINA) | (TIREOGLOBULINA). 

DOSAGEM DE ANTÍGENO DOSAGEM DE ANTÍGENO 
39 | CARCINOEMBRIOGÊNICO CARCINOEMBRIOGÊNICO “UNIDADE | 2400 | 41,33 991,92 

(CEA) (CEA). 

DOSAGEM DE ANTÍGENO DOSAGEM DE ANTÍGENO 
40 | ESPECÍFICO PROSTÁTICO ESPECÍFICO PROSTÁTICO UNIDADE | 250,00 | 22,48 | 5620,00 

LIVRES (PSA LIVRE) LIVRES (PSA LIVRE). 

DOSAGEM DE ANTÍGENO DOSAGEM DE ANTÍGENO 
41 ESPECÍFICO PROSTÁTICO ESPECÍFICO PROSTÁTICO UNIDADE | 600,00 | 2107 | 12642,00 

TOTAL (PSA) TOTAL (PSA). 

DOSAGEM DE BILIRRUBINAS DOSAGEM DE BILIRRUBINAS 
á TOTAL E FRAÇÕES TOTAL E FRAÇÕES. RA tam ii 

DOSAGEM DE CÁLCIO DOSAGEM DE CÁLCIO 
43 Era DNADO: UNIDADE | 100,00 | 27,67 | 2767,00 

44 | DOSAGEM DE CALCITONINA | DOSAGEM DE CALCITONINA. UNIDADE | 2400 | 4439 | 1065,36 

DOSAGEM DE CAPACIDADE DOSAGEM DE CAPACIDADE 
à TOANTE FIXAÇÃO DE FERRO | TOTAL DE FIXAÇÃO DE FERRO. O o a 

DOSAGEM DE CK-MB- DOSAGEM DE CK-MB- 
aa CREATINOQUINASE MB CREATINOQUINASE MB. UMES O Rd nie 

47 | DOSAGEM DE CLORO DOSAGEM DE CLORO. UNIDADE | 5,00 25,83 129,15 

já EE DE COLESTEROL ( ia DE COLESTEROL ( UNIDADE | 960,00 | 150 | 1104000 
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DOSAGEM DE COLESTEROL (| DOSAGEM DE COLESTEROL ( 
49 VLDL) VLD). UNIDADE | 960,00 | 9,76 9369,60 

o DOSAGEM DE COLESTEROL DOSAGEM DE COLESTEROL UNIDADE | 96000 | 697 eso d6 

(HDL) (HDL). 

DOSAGEM DE COLESTEROL DOSAGEM DE COLESTEROL 
51 OR sei UNIDADE | 960,00 | 6,56 6297,60 

52 DOSAGEM DE CORTISOL DOSAGEM DE CORTISOL. UNIDADE | 4800 | 12,72 610,56 

53 DOSAGEM DE CREATININA EXAME CREATININA UNIDADE | 960,00 | 3,82 3667,20 

DOSAGEM DE CREATINO DOSAGEM DE CREATINO 
aa FOSFOQUINASE TOTAL (CPK) | FOSFOQUINASE TOTAL (CPK). q ais o 

DOSAGEM DE DOSAGEM DE 
55 DEHIDROEPIANDROSTERONA | DEHIDROEPIANDROSTERONA | UNIDADE | 2400 | 13,86 332,64 

- DHEA - DHEA, 

DOSAGEM DE DOSAGEM DE 
56 DESIDROGENASE LÁCTICA DESIDROGENASE LÁCTICA UNIDADE | 96,00 4,05 388,80 

(ISOEZIMAS FRACIONADAS) (ISOEZIMAS FRACIONADAS). | | 

57 DOSAGEM DE ESTRADIOL DOSAGEM DE ESTRADIOL. UNIDADE | 9600 | 1869 | 179424 

58 DOSAGEM DE ESTRIOL (SORO) po o no “UNIDADE | 2400 | 31,78 762,72 

59 DOSAGEM DE FERRITINA DOSAGEM DE FERRITINA. | UNIDADE | 600,00 | 14,34 | 860400 

60 DOSAGEM DE FERRO SÉRICO | DOSAGEM DE FERRO SÉRICO. | UNIDADE | 600,00 | 11,15 6690,00 

DOSAGEM DE FOSFATASE DOSAGEM DE FOSFATASE| | 
61 Rn CAE FF UNDADEA..9600 | 12,85 | 1233,60 

62 DOSAGEM DE FÓSFORO - DOSAGEM DE FÓSFORO. UNIDADE | 9600 | 1333 | 1279,68 

DOSAGEM DE GAMA- DOSAGEM DE GAMA- a 
63 GLUTAMIL TRANSFERASE GLUTAMIL TRANSFERASE UNIDADE | 14500 | 1400 | 2030,00 

(GAMA GN (GAMA GT). o 

64 DOSAGEM DE GLICOSE DOSAGEM DE GLICOSE. UNIDADE | 115000 | 6,27 7210,50 

DOSAGEM DE GLICOSE- 6- DOSAGEM DE GLICOSE- 6- o 
65 FOSFATO DEIDROGENASE FOSFATO DEIDROGENASE UNIDADE | 9600 | 5733 | 5503,68 

(GGFD) (GGFD). 

DOSAGEM DE HEMOGLOBINA | DOSAGEM DE HEMOGLOBINA | o 
66 CLICADA CGIDA UNIDADE | 800,00 | 12,95 | 10360,00 

DOSAGEM DE HORMÔNIO DOSAGEM DE HORMÔNIO DO 
67 | DO CRESCIMENTO (HGH) CRESCIMENTO (HGH). RUC o ER | Setas 

DOSAGEM DE HORMÔNIO DOSAGEM DE HORMÔNIO 
a FOLÍCULO ESTIMULANTE (FSH) | FOLÍCULO ESTIMULANTE (FSH). ae on STE 06 

DOSAGEM DE HORMÔNIO DOSAGEM DE HORMÔNIO 
69 GONADOTRÓFICO GONADOTRÓFICO UNIDADE | 4800 | 4460 | 2140,80 

CORIÔNICO (HCG) CORIÔNICO (HCG). 

DOSAGEM DE HORMÔNIO DOSAGEM DE HORMÔNIO 
di LUTEINIZANTE (LHE) LUTEINIZANTE (LHE). ENE o tRGR IE 

DOSAGEM DE HORMÔNIO DOSAGEM DE HORMÔNIO 
á TIREOESTIMULANTE (TSH) TIREOESTIMULANTE (TSH). S/S ma 

72 DOSAGEM DE INSULINA DOSAGEM DE INSULINA. UNIDADE | 96,00 | 10,81 1037,76 

73 DOSAGEM DE LIPASE DOSAGEM DE LIPASE. UNIDADE | 96,00 413 396,48 

74 DOSAGEM DE MAGNÉSIO DOSAGEM DE MAGNÉSIO. UNIDADE | 144,00 | 510 734,40 

DOSAGEM DE MARCADORES | DOSAGEM DE MARCADORES 
72 5 | TUMORAIS CA 125 TUMORAIS CA 125. DM Po a ata 

DOSAGEM DE MARCADORES | DOSAGEM DE MARCADORES 
vê TUMORAIS CA 19.9 TUMORAIS CA 19.9. a a a a dio 

DOSAGEM DE DOSAGEM DE 
= PARATORMÔNIO (PTH) PARATORMÔNIO (PTH). da 

78 DOSAGEM DE PEPTÍDEO C DOSAGEM DE PEPTÍDEO C. UNIDADE | 2400 | 24,98 599,52 

Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Cascavel- CPSMCAS 

Avenida Doca Nogueira, S/N — Coaçu — Pacajus — Ceará - CEP: 62.870-000 - CNPJ:12.850.235/0001-51 
Telefone: (85) 4042-6820 - e-mail: contato(Wcpsrcas.ce.gov.br 



P/. CONSÓRCIO PÚBLICO DE 4 07á Ses, CEARÁ 
79 DOSAGEM DE POTÁSSIO DOSAGEM DE POTÁSSIO. UNIDADE | 33500 | 3,34 1118,90 

80 DOSAGEM DE PROLACTINA DOSAGEM DE PROLACTINA. UNIDADE | 96,00 | 10,60 1017,60 

DOSAGEM DE PROTEÍNAS DOSAGEM DE PROTEÍNAS 
81 a aa UNIDADE | 9600 | 1140 | 109440 

DOSAGEM DE PROTEÍNAS DOSAGEM DE PROTEÍNAS 

82 | TOTAIS, ALBUMINA E TOTAIS, ALBUMINA E UNIDADE | 9600 | 11,70 1123,20 
GLOBULINA GLOBULINA. 

83 DOSAGEM DE SÓDIO DOSAGEM DE SÓDIO. UNIDADE | 335,00 | 10,54 | 3530,90 

DOSAGEM DE DOSAGEM DE 
84 | SOMATOMEDINA C (IGF) SOMATOMEDINA C (IGF7). RR O AGR] penas 

85 DOSAGEM DE T4 LIVRE DOSAGEM DE T4 LIVRE. UNIDADE | 480,00 | 1134 | 544320 

DOSAGEM DE DOSAGEM DE TESTOSTERONA 
86 TESTOSTERONA LIVRE la UNIDADE | 4800 | 11,87 569,76 

DOSAGEM DE DOSAGEM DE TESTOSTERONA 
nr TESTOSTERONA TOTAL TOTAL. FR 605,50 

DOSAGEM DE DOSAGEM DE 
na TIREOGLOBULINA TIREOGLOBULINA. E NIDADE a sea 

DOSAGEM DE TRANSAMINASE | DOSAGEM DE TRANSAMINASE l 
OXALACÉTICA (AMINO OXALACÉTICA AMINO o : 4 

sr TRANSFERASE ASPARTATO) - | TRANSFERASE ASPARTATO) - ww RR e Ei 

TGO/AST TGO/AST. 

DOSAGEM DE TRANSAMINASE | DOSAGEM DE TRANSAMINASE 
PIRÚVICA (AMINO PIRÚVICA (AMINO 

SO | TRANSFERASE DE ALANINA) - | TRANSFERASE DE ALANINA)- | -MPADE | 86800) 640 | 5529,60 
IGP/ALT TGP /ALT. 

DOSAGEM DE. DOSAGEM DE o 
á TRIGLICERÍDEOS TRIGLICERÍDEOS. o | 76800 

DOSAGEM DE DOSAGEM DE a 

92 | TRIODOTIRONINA 3). TRIODOTIRONINA (T3). o so u no 

93 | DOSAGEM DE TROPONINA T | DOSAGEM DE TROPONINA T. | UNIDADE | 4800 | 1350 | 648,00 
94 DOSAGEM DE URÉIA o DOSAGEM DE URÉIA. UNIDADE É 960,00 | 734 | 7046,40 

95 DOSAGEM DE VITAMINA B12 | DOSAGEM DE VITAMINA B12. | UNIDADE | 600,00 | 15,26 | 915600 

96 DOSAGEM DE VITAMINA E DOSAGEM DE VITAMINA E. UNIDADE | 2400 | 13100 | 314400 

97 DOSAGEM DE ZINCO (SORO) | DOSAGEM DE ZINCO (SORO). | UNIDADE | 120,00 | 2426 | 291,20 

DOSAGEM E/ OU PESQUISA DOSAGEM E/ OU PESQUISA DE | 
58 DE PROGESTERONA PROGESTERONA. E re 

EXAME ANATOMO- EXAME ANATOMO- 
99 PATALÓGICO DO COLO PATALÓGICO DO COLO UNIDADE | 240,00 | 52,65 | 12636,00 

UTERINO UTERINO. 
EXAME ANATOMO- EXAME ANATOMO- 

100 | PATOLOGICO DE MAMA- PATOLOGICO DE MAMA-PEÇA | UNIDADE | 120,00 | 69,89 | 8386,80 
PEÇA CIRÚRGICA CIRURGICA. 
EXAME EXAME 
ANATOMOPATOLÓGICO DO | ANATOMOPATOLÓGICO DO 

testo UTERINO - PEÇA COLO UTERINO - PEÇA la 
CIRÚRGICA CIRÚRGICA. 

EXAME CITOPATOLÓGICO EXAME CITOPATOLÓGICO 
Lo CERVICO-VAGINAL CERVICO-VAGINAL. a e Re 

EXAME CITOPATOLÓGICO DE | EXAME CITOPATOLOGICO DE 
103 ENA Ru UNIDADE | 200,00 | 47,21 | 944200 

EXAME DE CITOLOGIA EXAME DE CITOLOGIA 
HISTOPATOLOGIA TIREÓIDE, HISTOPATOLOGIA TIREÓIDE, 

104 COLONOSCÓPIA, COLONOSCOPIA, UNIDADE | 1000,00 | 85,72 | 85720,00 

ENDOSCOPIA, PEQUENAS ENDOSCOPIA, PEQUENAS 
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LESÕES, ESCETO CERVIO- LESÕES, ESCETO CERVIO- 
VAGINAL VAGINAL. 

FATOR ANTINÚCLEO (FAN), FATOR ANTINÚCLEO (FAN), 
ae DOSAGRA UNIDADE | 150,00 | 1519 | 2278,50 

106 | FATOR REMATÓIDE (FR) FATOR REMATÓIDE (FR). UNIDADE | 150,00 | 10,51 | 1576,50 

107 | FEZES - PARASITOLÓGICO FEZES - PARASITOLÓGICO. UNIDADE | 2400 | 5,43 130,32 

108 | FIBRINOGÊNIO, DOSAGEM FIBRINOGÊNIO, DOSAGEM. UNIDADE | 4800 | 25,53 | 122544 

109 | FTA ABS IGG FTA-ABS IGG UNIDADE | 20,00 | 5133 | 1026,60 

110 | FTA ABS IGM FTA-ABS IGM UNIDADE | 20,00 | 9310 | 1862,00 

111 | GRUPO SANGUINEO GRUPO SANGUINEO. UNIDADE | 100,00 | 32,83 | 3283,00 

112 | HEMOCULTURA HEMOCULTURA. UNIDADE | 60,00 | 3160 | 1896,00 

HEMOGRAMA COM HEMOGRAMA COM 
CONTAGEM DE PLAQUETAS | CONTAGEM DE PLAQUETAS |. 

à a na UNI 00 | 910 | 10920,00 
B lo FRAÇÕES (ERITROGRAMA, | OU FRAÇÕES (ERITROGRAMA, q PR 

LEUCOGRAMA, PLAQUETAS) | LEUCOGRAMA, PLAQUETAS). | | 

114 | HEMOSSEDIMENTAÇÃO HEMOSSEDIMENTAÇÃO. | UNIDADE | 14400 | 5,82 838,08 

HEPATITE B - HBCAC/ANT- HEPATITE B- HBCAC/ANT- 
HMBC-IGM (ANTI-CORE IGM | HMBC-IGM (ANTI-CORE IGM 

UNIDADE | 40,00 | 12,61 04,40 "5 | OU ACOREG), PESQUISA E/OU | OU ACOREG), PESQUISA E/OU e | 00 ; 
DOSAGEM DOSAGEM. - 

HEPATITE B - HBSAG (AU, HEPATITE B - HBSAG (AU, 
16 | ANTÍGENO AUSTRÁLIA), | ANTÍGENO AUSTRÁLIA), UNIDADE | 100,00 | 2731 | 273100 

PESQUISA E/OU DOSAGEM PESQUISA E/OU. DOSAGEM. 

HEPATITE B - HBSAG/ANTI- HEPATITE B - HBSAG/ANTI- 
"7 | ves DOS E bossa UNIDADE | 100,00 | 11,78 | 117800 

HEPATITE B- MBCAC/ANTI- | HEPATITE B - MBCAC/ANTI- 
HBC- IGG+IGM (ANTI-CORE HBC- IGG+IGM (ANTI-CORE 

Mê | IGG+GMOUACOREG, | | IGG+IGM OU ACOREG) QL 
PESQUISA E/OU DOSAGEM PESQUISA E/OU DOSAGEM. . 

HEPATITE C - ANTI-HCV, HEPATITE C - ANTI-HCV, 
"9 | pEsQUISA E/OU DOSAGEM PESQUISA E/OU DOSAGEM. Rr ep 

HIVT OU HIV2, PESQUISA DE | HIV1 OU HIV2, PESQUISA DE. 
an RR UNIDADE | 100,00 | 850 | 850,00 

121 | HOMOCISTEINA HOMOCISTEINA. | UNIDADE | 50,00 | 32,83 | 164150 

IMUNOHISTOQUIMICA DE IMUNOHISTOQUIMICA DE 
122 | NEOPLASIAS MALIGNAS (POR | NEOPLASIAS MALIGNAS (POR | UNIDADE | 1000,00 | 159,93 | 159930,00 

MARCADOR) MARCADOR). 

ÍNDICE DE SATURAÇÃO DE ÍNDICE DE SATURAÇÃO DE 
13 | TRANSFERRINA TRANSFERRINA. SR O o | BRO 

124 | LAMOTRIGINA LAMOTRIGINA. UNIDADE | 5,00 | 19263 | 963,15 
LDH- LACTATO LDH- LACTATO 

1ê5 | DESIDROGENASE DESIDROGENASE. RC po e 
126 | LIPIDOGRAMA LIPIDOGRAMA. UNIDADE | 50,00 | 5497 | 2748,50 

PROTEÍNA C REATIVA, PROTEÍNA C REATIVA, 
QUANTITATIVA, DOSAGEM QUANTITATIVA, DOSAGEM 

téf (TURBIDIMETRIA, (TURBIDIMETRIA, o ai a Rea Da 
NEFELOMETRIA) NEFELOMETRIA). 

128 | PROTEINAS LIVRE PROTEINA S LIVRE. UNIDADE | 500 | 24667 | 123335 

PROTEINÚRIA (URINA DE 24 PROTEINÚRIA (URINA DE 24 
ES | ie AS) HORAS). UNIDADE | 60,00 | 14,34 | 860,40 
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RELAÇÃO ALBUMINA RELAÇÃO ALBUMINA 
BO | URINÁRIA 24 H - MIC URINÁRIA 24 H - MIC. iPADE | UBSO | R6O | 40000 

RELAÇÃO RELAÇÃO 
[Bi | ALBUMINA/CREATININA ALBUMINA/CREATININA, o mn ls 

n RELAÇÃO PROTEINA/ RELAÇÃO PROTEINA/ 
DE. | egea TIA siadinto URINÁRIA- UNIDADE | 100,00 | 1733 | 1733,00 

133 | RETICULÓCITOS, CONTAGEM | RETICULÓCITOS, CONTAGEM. | UNIDADE | 5000 | 658 | 329,00 
134 | RUBÉOLA, IGG RUBÉOLA, IGG. UNIDADE | 9600 | 19,43 | 1865,28 
135 | RUBÉOLA, IGM RUBÉOLA, IGM. UNIDADE | 9600 | 18,61 | 1786,56 

SANGUE OCULTO NAS FEZES, | SANGUE OCULTO NAS FEZES, E e PESC ISA DE UNIDADE | 96,00 | 16,60 | 1593,60 

SARAMPO - PESQUISA DE SARAMPO - PESQUISA DE 7 | ANTEsina EG TICOREOC CE UNIDADE | 14400 | 4203 | 605232 

SARAMPO - PESQUISA DE SARAMPO - PESQUISA DE 
188 | ANTICORPO - IGM ANTICORPO-IGM: a 

SDHEA (SULFATO DE SDHEA (SULFATO DE 
(89 | DEHIDROEPIANDROSTERONA) | DEHIDROEPIANDROSTER NO DR 

SÍFILIS - IGG+IGM SÍFILIS - IGG+IGM (SORO! 
HO | (SOROLOGIA PARA SÍFILIS) PARA SÍFILIS). . e fa a RR 
141 | SÍFILIS - VDRL/RPR SÍFILIS - VDRL/RPR. NIDADE | 38400 | 15,57 | 5978,88 
142 | SUMÁRIO DE URINA SUMÁRIO DE URINA. UNIDADE | 400,00 | 8,89 | 3556,00 

TEMPO DE PROTROMBINA, | TEMPO DE PROTROMBINA, e 
65 | DETERMINAÇÃO DETERMINAÇÃO. | URPADDD O 2000 | 288000 

TEMPO DE TROMBOPLASTINA | TEMPO DE TROMBOPLASTINA | 0 | 
144 | PARCIAL ATIVADA, — PARCIAL ATIVADA, UNIDADE | 100,00 | 2412 | 212,00 

DETERMINAÇÃO o DETERMINAÇÃO. | o 
TEMPO E ATIVIDADE DA TEMPO E ATIVIDADE DA no o 

145 | PROTROMBINA REGIONAL | | PROTROMBINA REGIONAL. Eu a | SAS 

TESTE DE TOLERÂNCIA A | | TESTE DE TOLERÂNCIA A o o 
Pe |LACTOSE-TOTG | LncrosE-TOIG. na o | 10 

TOXOPLASMOSE IGG, TOXOPLASMOSE IGG, a o 
Ho | BSM DOSAGEM. UNIDADE | 100,00 | 1283 | 1283,00 

TOXOPLASMOSE IGM, TOXOPLASMOSE IGM, | | 
Va Uosscia DEPAGEM, CO | UNIDADE | 10000 | 1560 | 136000 

URINOCULTURA COM URINOCULTURA COM l 
9 | CONTAGEMDECOLÔNIAS | CONTAGEMABÉ ERON | NDADE | 9600 | 3152 | 302592 
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SAÚDE DA MICRORREGIÃO 
DECASCAVEL À GOVERNO DO ESTADO 

Para fins de licitação, o(s) licitante(s) deverão comprovar o atendimento aos seguintes requisitos: 

a. Habilitação jurídica 

A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir obrigações, e a 

documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando 

cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada (Art. 66 da Lei Federal nº 14.133/21), devendo 

ser observado e apresentado, se for: 

a.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 

a.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da auierudidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e- 

negocios/pt-br/empreendedor; o 

a.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — É sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato se ivo, estatuto ou contrato social no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial a Tesper va sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores, o o 

al. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorizaç e funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Po Normativa DREI/ME n.º 

77, de 18 de março de 2020. o 

a.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do jocal de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

a.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

a7. Ato de autorização para o exercício da atividade. o 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

b. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

b.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b.?. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, conforme o caso, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

b.3. Prova de regularidade com a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da lei; 

DA4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei; 

D.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (Mediante a apresentação de certidão negativa ou 

positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943). 

D.6. Declaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (Esta 

declaração ficará dispensada em caso de procedimento eletrônico onde o proponente opte por assinalar a opção 

constante do sistema). 

ONE O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.º 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

c. Qualificação Econômico-Financeira 
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c.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais (já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado no órgão competente 

de origem) 

c.2 Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados 

mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

| - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/( Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante); 

Il - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

II - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

c.3.Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante ou, Certidão negativa 

de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde 

que admitida a sua participação na licitação. 

c.4.Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo OU 

patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação OU valor total estimado da parcela 

pertinente. 

c.5.As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14133, de 2021, art. 65, 819). 

c.6.0 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se- 
ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 69, 869) 

€.7.O atendimento dos índices econômicos previstos neste item qua ser atestado mediano declaração assinada 

por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

d. Qualificação Técnica 
d1. Relativa a Qualificação Técnica Operacional 
d.1.1. Comprovação de aptidão para a Execução dos serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido (s) pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso. 

d.1.2.0 fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

d.1.3.Declaração expressa de disponibilidade dos equipamentos e da equipe técnica necessários à execução dos 

serviços, devendo conter a relação detalhada dos equipamentos, bem como a identificação da equipe técnica 

disponibilizada para a prestação dos serviços. 

d.1.4.Registro e Regularidade da Empresa em Conselho Profissional: Conselho Regional de Farmácia — CRF ou 

Conselho Regional de Medicina — CRM ou Conselho Regional de Biomedicina - CRBM, a mesma deverá estar em 

dias junto aos respectivos conselhos comprovando através de certidão, compatível com o objeto contratado. 

d.1.5.Licenças e Autorizações sanitárias: Alvará Sanitário vigente, expedido pela autoridade sanitária competente: 

Licença de Funcionamento Sanitário do laboratório ou da unidade executora; Autorização de Funcionamento da 

ANVISA (AFE), quando aplicável; Comprovação de atendimento às normas da RDC/ANVISA nº 302/2005 (ou norma 

que a substitua), que dispõe sobre o funcionamento de laboratórios clínicos. 

d.1.6.A empresa deverá comprovar Registro do Laboratório de Controle de Qualidade, com a última avaliação de 

Creditação (mínimo de 01 ano), conforme - Resolução RDC Nº 786 de 5 maio de 2023 - Ministério da Saúde. 

d.1.7. Cronograma de manutenção/ calibração de equipamentos (preventiva e corretiva). 

d.1.8. Manual de biossegurança. 

d1.3.1. Da equipe Multidisciplinar, sendo estes: 

a) 02 (dois) técnicos(as) de enfermagem; 

b) 01 (um) profissional de nível superior na área de Medicina Patológica Clínica ou Biomedicina ou Farmácia- 

Bioquímica, com experiência comprovada na área do serviço a ser executado; 

d.1.3.2. Dos equipamentos e softwares, mínimo a ser disponibilizados: 
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a) 02 (dois) computadores com configuração compatível com o serviço; 

b) 01 (uma) impressora multifuncional. 

c) 01 (uma) impressora térmica de etiqueta 

d.2. Relativa a Qualificação Técnica Profissional 

d.2.1.Comprovação de Aptidão Técnico-Profissional: profissional(is) legalmente habilitado(s), responsável(is) 

técnico(s) pela execução dos serviços, tais como: Médico Patologista Clínico ou Biomédico ou Farmacêutico- 

Bioquímico, conforme a natureza dos exames; Registro ativo do(s) profissional(is) no respectivo conselho de classe 

(CRM, CRBM, CRF, conforme o caso). 

d2.2. A licitante deverá comprovar, possuir em seu quadro o mínimo de 02 (dois) profissionais de nível técnico, 

com experiência comprovada, através de certidões ou atestados, na área do serviço a ser executado; 

d.2.3. A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita: 

a) Para sócio, mediante a apresentação do contrato social e aditivos. 

b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente registrada junto 

ao órgão competente. 

c) Para responsável técnico e demais profissionais, mediante dniasentação de cópia de Carteira de Trabalho e 

Previdência Social (CTPS) devidamente assinada ou 

d) Contrato de Prestação de Serviços conforme o Código Civil 
e) Declaração de compromisso futuro. 

e. Declarações : 

e.1. Declaração de que a interessada atende aos requisitos de habitação « e de que o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei; o 

ez. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

Es Declaração expressa de integral concordância com os termos do termo de referência e seus anexos; 
e4. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, 

ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
es. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a Re os custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções. coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 
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=. CONSÓRCIO PÚBLICO DE 
SAÚDE DA MICRORREGIÃO 
DE CASCAVEL 

GOVERNO DO ESTADO 
sacREtat a Da Salma 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETR 

NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01.03.11.2025
 

O presente Estudo Técnico Preliminar — ETP foi realizado no período 03 de novembro de 2025 à 17 de novembro 

de 2025, em consonância com o inciso XX do art. 6º, 81º do art. 18º da Lei nº 14.133/2021 e com a Resolução nº 

002/2024 de 04 de abril de 2024, a qual demonstra o resultado de todas as etapas transcorridas para fins de 

verificação da viabilidade da demanda. Esse estudo foi originado por equipe de planejamento designada a este 

fim, a partir da Documento de Formalização da Demanda — DFD constante do Plano de Contratação Anual — PCA 

do CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CASCAVEL-CPSMCAS, onde, conforme 
planejamento fixado, a demanda deve ser promovida para fins de atendimento as necessidades da Administração, 

tudo conforme parte “A” desse documento. Em seguida, realizou-se os trabalhos condizentes a análise de mercado, 

verificação e escolha da solução a que melhor se adequa as necessidades do (s) órgão (s) demandante (s) e 

levantamento do quantitativo adequado a demanda, assim como, a estimativa de preços do objeto para fins de 

orçamento, tudo isso, no sentido de verificar a viabilidade técnica e financeira do objeto, consoante dispõe a parte 

"B” do estudo. Posteriormente, adentrou-se as condições inerentes a contratação, seja pelas definições necessárias 

ao procedimento administrativo futuro ou, ainda, pelas demais peculiaridades do objeto a que precisam ser 

levantadas para fins de verificação dos requisitos previstos na legislação, nos termos da parte “C". Por fim, pontuou- 

se os elementos condizentes aos resultados pretendidos e as demais condições de observância necessárias para 

fins de garantia da eficácia do objeto e a viabilidade da demanda, conforme tópico “D”. A parte “E” refere-se as 
justificativas condizentes ao objeto e os anexos que instruem e embasam a demanda. 

Deste modo, o Estudo Técnico RE ETP será Eres por: 

PARTE A — INFORMAÇÕES GERAI SE PLANEJAMENTO DA DEMANDA. 
PARTE B — DA DEFINIÇÃO E VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO OBJETO E DA VIABILIDADE TÉCNICA E 
ECONÔMICA DA DEMANDA. 
PARTE C — CONDIÇÕES E DETALHAMENTOS NECESSÁRIOS A CONTRATAÇÃO. 
PARTE D — RESULTADOS ALMELADOS E POSICIONAMENTO CONCLUSIVO. 
PARTE E — JUSTIFICATIVAS E ANEXOS. 

A seguir detalhamos cada parte a que compõe o presente estudo, sendo: 

1. DO OBJETO: 

Necessidade de serviços especializados para a realização de análises clínicas, exames laboratoriais, 

anatomopatológicos, citopatológicos, histopatológicos e imunohistoquímicos, incluindo coleta, processamento, 

análise e emissão de laudos diagnósticos, destinados ao atendimento da demanda assistencial da Policlínica Dra. 

Márcia Moreira de Meneses, vinculada ao Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Cascavel —- CPSMCAS. 

2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL, SEMPRE QUE 

ELABORADO, DE MODO A INDICAR O SEU ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO 

(ART.18º, 81º, INCISO II DA LEI FEDERAL N.º 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021). 

O objeto da contratação estava previsto no Plano de Contratações Anual - PCA do atual exercício (2025), contudo, 

sabendo-se da inviabilidade temporal e procedimental para a realização do certame e conclusão da contratação 

no exercício presente, assim como, considerando que a presente demanda também está prevista no PCA do 

exercício de seguinte (2026), de modo que foi replanejada para o exercício vindouro, fica assim classificada: 
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Consta a previsão da contratação do objeto junto ao PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL - PCA referente ao 

exercício de 2025: 

12850235000151-0-000004/2025 | DFD.25.09.09.F10-01 DE 09/09/2025 POLICLÍNICA 

Consta a previsão da contratação do objeto junto ao PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL - PCA referente ao 

exercício de 2026: 

DFD.25.07.04./42-15 DE 04/07/2025 POLICLÍNICA 12850235000151-0-000004/2026 

3. LEVANTAMENTO DE “MERCADO, “QUE “CONSISTE. N/ DAS ALTERNATIVAS POSSÍVEIS, E 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR (ART.18º, 519, 

INCISO V DA LEI FEDERAL N.º 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 20; o 

O Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Cascavel “AS, por meio da Policlínica Dra. Márcia 

Moreira de Meneses, . necessita assegurar a realização cont eficiente de análises clínicas e exames 

laboratoriais, abrangendo as etapas de coleta, processamento, análise e emissão de laudos diagnósticos de 

amostras biológicas, de acordo com a demanda assistencial dos usuários do serviço. 

Tal necessidade é essencial. para subsidiar diagnósticos, acompanhamento clínico e à tomada de decisões 
terapêuticas, sendo indis; ável à a qualidade e resolutividade da ate saúde prestada. 

Após análise das práticas adotadas por entes Públicos de saúde e consórcios interm Em identificadas 
as seguintes alternativas v viáveis no ) mercado para atendimento da necessidade: o 

Alternativa 1 — Execução Direta pelo Ente (Laboratório Próprio) o 

Consiste na implantação e operação de estrutura laboratorial própria, incluindo aquisição de equipamentos, 

contratação de profissionais especializados, aquisição contínua de insumos e reagentes, manutenção de 

equipamentos e adequação às normas sanitárias vigentes. 

Avaliação técnica e operacional: 

e Elevada complexidade de gestão; 

e Necessidade de atendimento a rigorosas exigências sanitárias e regulatórias; 

e Maior tempo para implantação e início da operação. 

Avaliação econômica: 

e Alto investimento inicial; 

e Custos fixos permanentes com pessoal, insumos e manutenção; 

e Risco de subutilização da estrutura frente à variação da demanda. 
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Alternativa 2 — Contratação de Serviços Especializados por Terceirização 

Consiste na contratação de empresa especializada para execução integral dos serviços laboratoriais, incluindo 

coleta, processamento, análise e emissão de laudos, conforme a demanda da Policlínica, com responsabilidade 

técnica e operacional da contratada. 

Avaliação técnica e operacional: 

Execução dos exames por laboratórios habilitados e regularizados; 

Disponibilidade de profissionais qualificados e tecnologia atualizada; 

Flexibilidade para atender variações da demanda; 

Maior agilidade na entrega dos resultados. 

Avaliação econômica: 

e Eliminação de investimentos iniciais elevados; o 

e Redução de custos fixos, com pagamento conforme a en efetiva: 

e Maior previsibilidade orçamentária e eficiência na aplicação dos recursos públicos. 

Análise Comparativa das Alternativas: 

Investimento inicial Elevado o Reduzido . 

Custo operacional o Alto e fixo Varável 

Flexibilidade operacional Baixa Alta 
Complexidade de gestão | Alta Baixa 

Tempo de implantação Longo Cro 
Atualização tecnológica | Limitada Contínua 

Justificativa técnica e econômica da solução escolhida 

Com base na análise técnica e econômica das alternativas avaliadas, verifica-se que a contratação de serviços 

especializados por meio de terceirização (Alternativa 2) apresenta-se como a solução mais adequada para atender 

às necessidades da Policlínica Dra. Márcia Moreira-de Meneses. 

Essa solução garante qualidade técnica, continuidade dos serviços, agilidade na emissão dos laudos e 

conformidade com as normas sanitárias, além de reduzir riscos administrativos e operacionais. 

Diante do exposto, o presente Estudo Técnico Preliminar conclui que a terceirização dos serviços de análises clínicas 

e exames laboratoriais é tecnicamente viável e economicamente vantajosa, atendendo aos princípios da eficiência, 

economicidade e interesse público, em conformidade com o art. 18, 81º, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO O PROBLEMA A SER RESOLVIDO SOB A 

PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO (ART.18º, 81º, INCISO | DA LEI FEDERAL N.º 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021). 

A Policlínica Dra. Márcia Moreira de Meneses, vinculada ao Consórcio Público de Saúde da Microrregião de 

Cascavel — CPSMCAS, desempenha papel estratégico na oferta de serviços especializados de saúde à população 

dos municípios consorciados, sendo imprescindível a realização contínua e confiável de análises clínicas e exames 

laboratoriais para subsidiar diagnósticos, monitoramento de tratamentos e definição de condutas terapêuticas. 

Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Cascavel- CPSMCAS 

Avenida Doca Nogueira, S/N — Coaçu — Pacajus — Ceará - Cro. 62.870-000 - CNPJ:12.850.235/0001-51 
PERA QE ANA CON monarca trdra EN rrar manto) da qm cem elo as



É GOVERNO DO ESTADO 
Setotme ta dna annba 

AO. consórciopúsLicove 
E “E SAÚDEDAMICRORREGIÃO 

DE CASCAVEL 

Atualmente, a inexistência de estrutura laboratorial própria suficiente e adequada para atender à demanda 

assistencial compromete a capacidade de resposta do serviço, podendo ocasionar atrasos na liberação de 

resultados, sobrecarga da rede pública, prejuízos à resolutividade do atendimento e riscos à segurança do paciente. 

Tal cenário impacta diretamente a eficiência do sistema de saúde e a qualidade do serviço prestado à coletividade. 

Diante desse contexto, torna-se necessária a contratação de serviços especializados para a realização de análises 

clínicas e exames laboratoriais, abrangendo as etapas de coleta, processamento, análise e emissão de laudos 

diagnósticos, de forma a assegurar a continuidade, a qualidade e a tempestividade dos serviços de saúde ofertados 

pela Policlínica. 

Sob a perspectiva do interesse público, a contratação visa garantir o acesso oportuno a exames laboratoriais 

essenciais, reduzir o tempo de espera por diagnósticos, apoiar a tomada de decisão clínica e promover a 

integralidade da atenção à saúde, em consonância com os princípios da eficiência, da economicidade e da 

continuidade do serviço público. Ademais, a solução proposta contribui para o melhor aproveitamento dos 

recursos públicos, ao evitar investimentos estruturais elevados e assegurar a prestação do serviço por profissionais 

e laboratórios devidamente habilitados, em contei com as normas sanitárias vigentes. 

HADAS DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO 
INTERDEPENDÊNCIAS COM OUTRAS 
RT.18º, 81º, INCISO IV DA LEI FEDERAL 

5. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRAT. ÇÃO, 
E DOS DOCUMENTOS QUE LHES DÃO SUPORTE, Q 
CONTRATAÇÕES, DE MODO A POSSIBILITAR ECONOMIA D 
N.º 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021) 

As quantidades da contratação serão: 

1 ABO - RH. UNIDADE 100,00 
2 ANTI-DNA DOSAGEM 12,00 
3 ET ANTI-RECEPTOR DE TSH (TRAB) 20,00 

4 encon bs LÚPICO, | “UNIDADE 12,00 

ANTICORPOS ANTI =" ANTICORPOS ANTI= 
5 TRANSGLUTAMISASE TECIDUAL IGG | TRANSGLUTAMISASE TECIDUAL IGG. BNIGADE 12:00 

ANTICORPOS ANTI -DNA NATIVO ANTICORPOS ANTI -DNA NATIVO 
Ê DUPLA HÉLICE, OUTROS DUPLA HÉLICE, OUTROS. RIDRRE 18:00 

; ANTICORPOS ANTI PEPTÍDEO 
ANTICORPOS ANTI PEPT'DEO CÍCLICO 

7 CITRULINADO = IGG (ANTI-CCP) a CITRULI NADO - IGG (ANTI- UNIDADE 10,00 

8 ANTIESTREPTOLISINA O (ASO/ASLO) ANTIESTREPTOLISINA O (ASO/ASLO). UNIDADE 200,00 
9 ANTITROMBINA Ill, DOSAGEM ANTITROMBINA |IIl, DOSAGEM. UNIDADE 24,00 

AVIDEZ DE IGG PATA TOXOPLASMOSE, | AVIDEZ DE IGG PATA 
0 | DOSAGEM TOXOPLASMOSE, DOSAGEM. ao 24408 
11 BETA HCG QUALITATIVO BETA HCG QUALITATIVO. UNIDADE 10,00 

BLOQUEIO PARA FENOTIPAGEM BLOQUEIO PARA FENOTIPAGEM 
te (COOMBS DIRETO POSITIVO) (COOMBS DIRETO POSITIVO). RUDE 800 
13 CÁLCIO CÁLCIO. UNIDADE 400,00 

CÁLCIO/CALCIÚRIA (URINA DE 24 CÁLCIO/CALCIÚRIA (URINA DE 24 
ju HORAS), DOSAGEM HORAS), DOSAGEM. GNR is 
15 | CARGA VIRAL HIV CARGA VIRAL HIV. UNIDADE 100,00 
16 | CDA (LINFÓCITOS T AUXILIADORES) CD4 (LINFÓCITOS T AUXILIADORES). UNIDADE 100,00 

1 | CD8 LINFÓCITOS T COTÓXICOS CD8 LINFÓCITOS T CITOTÓXICOS INTE 100,00 
(CDB+) (CDB+). 

18 | CERULOPLASMINA CERULOPLASMINA. UNIDADE 50,00 
19 | CISTATINA C CISTATINA C. UNIDADE 20,00 
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20 | CITOMEGALO VÍRUS IGG, DOSAGEM CITOMEGALO VÍRUS IGG, DOSAGEM. UNIDADE 
21 CITOMEGALO VÍRUS IGM, DOSAGEM CITOMEGALO VÍRUS IGM, DOSAGEM. UNIDADE 
22 | COAGULOGRAMA COMPLETO COAGULOGRAMA COMPLETO. UNIDADE 
23 | COLPOCITOLOGIA ONCÓTICA COLPOCITOLOGIA ONCÓTICA. UNIDADE 
24 | COOMBS DIRETO COOMBS DIRETO. UNIDADE 

= CREATININA, CLEARANCE DE (URINA CREATININA, CLEARANCE DE (URINA Rr 
DE 24 HORAS/SORO) DE 24 HORAS/SORO). 

26 | CURVA GLICÊMICA CURVA GLICÊMICA. UNIDADE 300,00 
DOSAGEM DE 25 - DIHIDROXI DOSAGEM DE 25 - DIHIDROXI 

27 | VITAMINA D VITAMINA D. ande a 
28 | DOSAGEM DE ÁCIDO FÓLICO DOSAGEM DE ÁCIDO FÓLICO. UNIDADE 100,00 

ÁCIDO ÚRICO, ASPECTO FÍSICO:PÓ 
BRANCO, INODORO, PESO 
MOLECULAR:168,11 G/MOL, FÓRMULA 

; QUÍMICA:C5H4N403, GRAU DE 
29 | DOSAGEM DE ÁCIDO ÚRICO PUREZA:PUREZA MÍNIMA DE 99%, UNIDADE 288,00 

CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL;REAGENTE, NÚMERO DE 
REFERÊNCIA QUÍMICA:CAS 69-93-2 

30 | DOSAGEM DE ÁCIDO VALPRÓICO cs. OM es UNIDADE 48,00 

DOSAGEM DE DOSAGEM DE 

31 | ADRENOCORTICOTROFICO ADRENOCORTICOTROFICO . UNAOE Ra 
ALBUMINA HUMANA, 

32 | DOSAGEM DE ALBUMINA CONCENTRAÇÃO:10%, FORMA — UNIDADE 48,00 
Ç FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL | | 

33 | DOSAGEM DE ALDOSTERONA DOSAGEM DE ALDOSTERONA: UNIDADE 24,00 

34 | DOSAGEM DE ALFA - FETOPROTEÍNA DOSAGEM DE ALFA - FETOPROTEÍNA. | UNIDADE 24,00 
35 | DOSAGEM DE AMILASE DOSAGEM DE AMILASE. — UNIDADE 48,00 
36 | DOSAGEM DE ANDROSTENEDIONA DOSAGEM DE ANDROSTENEDIONA. UNIDADE 5,00 

DOSAGEM DE ANTI- PEROXIDASE DOSAGEM DE ANTI-PEROXIDASE | am 
ar (ANTI-TPO) (ANTI-TPO). o oa 

DOSAGEM DE ANTICORPOS | DOSAGEM DE ANTICORPOS . 
38 | ANTITIREÓIDE (TIREOGLOBULINA) ANTITIREÓIDE (TIREOGLOBULINA). | o SA oo 

DOSAGEM DE ANTÍGENO DOSAGEM DE ANTÍGENO 
ee CARCINOEMBRIOGÊNICO (CEA) CARCINOEMBRIOGÊNICO (CEA). RIDE CE ED 

40 | DOSAGEM DE ANTÍGENO ESPECÍFICO | DOSAGEM DE ANTÍGENO ESPECÍFICO NIGADE 250,00 
PROSTÁTICO LIVRES (PSA LIVRE) PROSTÁTICO LIVRES (PSA LIVRE). 
DOSAGEM DE ANTÍGENO ESPECÍFICO | DOSAGEM DE ANTÍGENO ESPECÍFICO 

Ná PROSTÁTICO TOTAL (PSA) PROSTÁTICO TOTAL (PSA). NIDADE Roo 
DOSAGEM DE BILIRRUBINAS TOTAL E DOSAGEM DE BILIRRUBINAS TOTAL E 

a CÕES FRAÇÕES, UNIDADE 144,00 

43 | DOSAGEM DE CÁLCIO IONIZADO DOSAGEM DE CÁLCIO IONIZADO . UNIDADE 100,00 
44 | DOSAGEM DE CALCITONINA DOSAGEM DE CALCITONINA. UNIDADE 24,00 

DOSAGEM DE CAPACIDADE TOTAL DE | DOSAGEM DE CAPACIDADE TOTAL 
ps FIXAÇÃO DE FERRO DE FIXAÇÃO DE FERRO. HNIDADE Hed 

DOSAGEM DE CK-MB- DOSAGEM DE CK-MB- 
fi CREATINOQUINASE MB CREATINOQUINASE MB. ao neo 
47. | DOSAGEM DE CLORO DOSAGEM DE CLORO. UNIDADE 5,00 
48 | DOSAGEM DE COLESTEROL (LDL) DOSAGEM DE COLESTEROL ( LDL). UNIDADE 960,00 
49 | DOSAGEM DE COLESTEROL ( VLDL) DOSAGEM DE COLESTEROL ( VLDL). UNIDADE 960,00 
50 | DOSAGEM DE COLESTEROL (HDL) DOSAGEM DE COLESTEROL (HDL). UNIDADE 960,00 
5 DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL. UNIDADE 960,00 
52 | DOSAGEM DE CORTISOL DOSAGEM DE CORTISOL. UNIDADE 48,00 
53 | DOSAGEM DE CREATININA EXAME CREATININA UNIDADE 960,00 
sã DOSAGEM DE CREATINO DOSAGEM DE CREATINO NDA 96,00 

FOSFOQUINASE TOTAL (CPK) FOSFOQUINASE TOTAL (CPK). 
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DOSAGEM DE 
DOSAGEM DE 

| DEAISROS ENTE E na E UNIDADE 24,00 

56 DOSAGEM DE DESIDROGENASE DOSAGEM DE DESIDROGENASE INIDADE sa 
LÁCTICA (ISOEZIMAS FRACIONADAS) LÁCTICA (ISOEZIMAS FRACIONADAS). ; 

57 | DOSAGEM DE ESTRADIOL DOSAGEM DE ESTRADIOL. UNIDADE 96,00 
58 | DOSAGEM DE ESTRIOL (SORO) DOSAGEM DE ESTRIOL (SORO). UNIDADE 24,00 
59 | DOSAGEM DE FERRITINA DOSAGEM DE FERRITINA. UNIDADE 600,00 
60 | DOSAGEM DE FERRO SÉRICO DOSAGEM DE FERRO SÉRICO. UNIDADE 600,00 
61 DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA. | UNIDADE 96,00 
62 DOSAGEM DE FÓSFORO DOSAGEM DE FÓSFORO. UNIDADE 96,00 

DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL 
= TRANSFERASE (GAMA GT) TRANSFERASE (GAMA GT). ENDaSE oO 

64 | DOSAGEM DE GLICOSE DOSAGEM DE GLICOSE. UNIDADE 1150,00 

DOSAGEM DE GLICOSE- 6- FOSFATO DOSAGEM DE GLICOSE- 6- FOSFATO 
UNIDADE 96,00 

se DEIDROGENASE (GGFD) DEIDROGENASE (GGFD). 
DOSAGEM DE HEMOGLOBINA DOSAGEM DE HEMOGLOBINA 

66 NEREA Eco UNIDADE 800,00 

DOSAGEM DE HORMÔNIO DO DOSAGEM DE HORMÔNI To) DO 
UNIDADE 24,00 

li CRESCIMENTO (HGH) CRESCIMENTO (HGH). 
a DOSAGEM DE HORMÔNIO FOLÍCULO | DOSAGEM DE HORMÔNIO FOLÍCULO is 288,00 

ESTIMULANTE (FSH) ESTIMULANTE (FSH). 
' DOSAGEM DE HORMÔNIO 

DOSAGEM DE HORMÔNIO : A 
DOTR | NIDADE 48, 

09 | GONADOTRÓFICO CORIÔNICO (HCG) M as Ar, É Ee 

DOSAGEM DE HORMÔNIO DOSAGEM DE HORMÔNIO 
IDADE 

mê LUTEINIZANTE (LHE) o LUTEINIZANTE (LHE). oo Pe 

DOSAGEM DE HORMÔNIO DOSAGEM DE HORMÔNIO 
| TIREOESTIMULANTE (TSH) TIREOESTIMULANTE (TSH). | 50% 
72 | DOSAGEM DE INSULINA DOSAGEM DE INSULINA. | UNIDADE 96,00 
73 | DOSAGEM DE LIPASE — DOSAGEM DE LIPASE. — UNIDADE 96,00 
74 | DOSAGEM DE MAGNÉSIO DOSAGEM DE MAGNÉSIO. UNIDADE 144,00 

DOSAGEM DE MARCADORES . DOSAGEM DE MARCADORES . 
5 | TUMORAIS CA 125. o TUMORAIS CA 125. o Ano 

DOSAGEM DE MARCADORES DOSAGEM DE MARCADORES 
6 | TUMORAIS CA 19,9 TUMORAIS CA 19.9, UNIDADE ao 

77 | DOSAGEM DE PARATORMÔNIO (PTH) pa DE PARATORMÔNIO UNIDADE 100,00 

78 | DOSAGEM DE PEPTÍDEO C DOSAGEM DE PEPTÍDEO C. UNIDADE 24,00 
79 | DOSAGEM DE POTÁSSIO DOSAGEM DE POTÁSSIO. UNIDADE 335,00 

80 | DOSAGEM DE PROLACTINA DOSAGEM DE PROLACTINA. UNIDADE 96,00 
81 DOSAGEM DE PROTEÍNAS TOTAIS DOSAGEM DE PROTEÍNAS TOTAIS. UNIDADE 96,00 

DOSAGEM DE PROTEÍNAS TOTAIS, DOSAGEM DE PROTEÍNAS TOTAIS, 
62 | ALBUMINA E GLOBULINA ALBUMINA E GLOBULINA. MANGA Ru 

83 | DOSAGEM DE SÓDIO DOSAGEM DE SÓDIO. UNIDADE 335,00 
84 | DOSAGEM DE SOMATOMEDINA C DOSAGEM DE SOMATOMEDINA C ONÍDADE Sa dO 

(IGF1) (IGFM). 
85 | DOSAGEM DE T4 LIVRE DOSAGEM DE T4 LIVRE. UNIDADE 480,00 
86 | DOSAGEM DE TESTOSTERONA LIVRE DOSAGEM DE TESTOSTERONA LIVRE. | UNIDADE 48,00 

87 | DOSAGEM DE TESTOSTERONA TOTAL a PETS TOSTEROINA UNIDADE 50,00 

88 | DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA. UNIDADE 50,00 
DOSAGEM DE TRANSAMINASE DOSAGEM DE TRANSAMINASE 

89 | OXALACÉTICA (AMINO TRANSFERASE | | OXALACÉTICA (AMINO TRANSFERASE | UNIDADE 864,00 
ASPARTATO) - TGO / AST ASPARTATO) - TGO / AST. 
DOSAGEM DE TRANSAMINASE DOSAGEM DE TRANSAMINASE 

90 | PIRÚVICA (AMINO TRANSFERASE DE PIRÚVICA (AMINO TRANSFERASE DE UNIDADE 864,00 
ALANINA) - TGP / ALT ALANINA) - TGP / ALT. 
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CONSÓRCIO PÚBLICO DE 
SAÚDE DA MICRORREGIÃO : 

i is GOVERNO DO ESTADO 
DE CASCAVEL sECREtaNA dra fabio 

9 DOSAGEM DE TRIGLICERÍDEOS DOSAGEM DE TRIGLICERÍDEOS. UNIDADE 800,00 

92 | DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3) RR RE RO RS UNIDADE 480,00 

93 | DOSAGEM DE TROPONINA T DOSAGEM DE TROPONINA T. UNIDADE 48,00 

94 | DOSAGEM DE URÉIA DOSAGEM DE URÉIA. UNIDADE 960,00 
95 | DOSAGEM DE VITAMINA B12 DOSAGEM DE VITAMINA B12. UNIDADE 600,00 
96 | DOSAGEM DE VITAMINA E DOSAGEM DE VITAMINA E. UNIDADE 24,00 
97 | DOSAGEM DE ZINCO (SORO) DOSAGEM DE ZINCO (SORO). UNIDADE 120,00 

DOSAGEM E/ OU PESQUISA DE DOSAGEM E/ OU PESQUISA DE 
98 | PROGESTERONA PROGESTERONA. CIDADE ERA 

EXAME ANATOMO-PATALÓGICO DO EXAME ANATOMO-PATALÓGICO DO 
E 40, 

99 | COLO UTERINO COLO UTERINO. IDA SAuO 

EXAME ANATOMO-PATOLOGICO DE EXAME ANATOMO-PATOLOGICO DE 
; E 120,00 

100 MAMA-PEÇA CIRÚRGICA MAMA-PEÇA CIRURGICA. AD Ea 
mi EXAME ANATOMOPATOLÓGICO DO EXAME ANATOMOPATOLÓGICO DO ENADE Oo 

COLO UTERINO - PEÇA CIRÚRGICA COLO UTERINO - PEÇA CIRÚRGICA. É 

EXAME CITOPATOLÓGICO CERVICO- EXAME CITOPATOLÓGICO CERVICO- 
2 en GINAL E UNIDADE 150,00 

103 | EXAME CITOPATOLÓGICO DE MAMA EXAME CITOPATOLOGI CO DE MAMA. | UNIDADE 200,00 
EXAME DE CITOLOGIA EXAME DE CITOLOGIA 
HISTOPATOLOGIA TIREÓIDE, HISTOPATOLOGIA TIREÓIDE, 

104 | COLONOSCOPIA, ENDOSCOPIA, “| COLONOSCOPIA, ENDOSCOPIA, UNIDADE 1000,00 
PEQUENAS LESÕES, ESCETO CERVIO- | PEQUENAS LESÕES, ESCETO CERVIO- 
VAGINAL "| VAGINAL. o 

105 | FATOR ANTINÚCLEO (FAN), DOSAGEM FOR ANTINÚCIEO FAN), UNIDADE 150,00 
o DOSAGEM. 

106 | FATOR REMATÓIDE (FR) FATOR REMATÓIDE (FR). o UNIDADE 150,00 
107 | FEZES — PARASITOLÓGICO | FEZES - PARASITOLÓGICO. | UNIDADE 24,00 

108 | FIBRINOGÊNIO, DOSAGEM FIBRINOGÊNIO, DOSAGEM. — UNIDADE 48,00 
109 | FTA ABS IGG. ETA-ABS IGG UNIDADE 20,00 
110 | FTA ABS IGM , FTA-ABS IGM | UNIDADE 20,00 
111 | GRUPO SANGUINEO GRUPO SANGUINEO. | UNIDADE 100,00 
112 | HEMOCULTURA HEMOCULTURA. UNIDADE 60,00 

HEMOGRAMA COM CONTAGEM DE | HEMOGRAMA COM CONTAGEM DE | 
PLAQUETAS OU FRAÇÕES PLAQUETAS OU FRAÇÕES 

Ha (ERITROGRAMA, LEUCOGRAMA, — | (ERITROGRAMA, LEUCOGRAMA, PINIDRDE RE 
PLAQUETAS) PLAQUETAS). 

114 | HEMOSSEDIMENTAÇÃO HEMOSSEDIMENTAÇÃO. UNIDADE 144,00 
HEPATITE B - HBCAC/ANT-HMBC-IGM | HEPATITE B - HBCAC/ANT-HMBC- 

115 | (ANTI-CORE IGM OU ACOREG), IGM (ANTI-CORE [GM OU ACOREG), UNIDADE 40,00 
PESQUISA E/OU DOSAGEM PESQUISA E/OU DOSAGEM. 
HEPATITE B - HBSAG (AU, ANTÍGENO HEPATITE B - HBSAG (AU, ANTÍGENO 

116 | AUSTRÁLIA), PESQUISA E/OU AUSTRÁLIA), PESQUISA E/OU UNIDADE 100,00 
DOSAGEM DOSAGEM. 
HEPATITE B - HBSAG/ANTI-HBS, HEPATITE B - HBSAG/ANTI-HBS, 

117 dis Na UNIDADE 100,00 

HEPATITE B - MBCAC/ANTI-HBC- a ea us La 
118 | IGG+IGM (ANTI-CORE IGG+IGM OU ACOREG), PESQUISA E/OU UNIDADE 96,00 

ACOREG), PESQUISA E/OU DOSAGEM MosRC 

HEPATITE C - ANTI-HCV, PESQUISA HEPATITE C - ANTI-HCV, PESQUISA 
? | E/OU DOSAGEM E/OU DOSAGEM, Caps o 

HIVT OU HIV2, PESQUISA DE HIV1 OU HIV2, PESQUISA DE 
120 | ANTICORPOS ANTICORPOS. RIR ARE tE0co 
121 | HOMOCISTEINA HOMOCISTEINA. UNIDADE 50,00 

IMUNOHISTOQUIMICA DE 
IMUNOHISTOQUIMICA DE NEOPLASIAS 

122 NEOPLASIAS MALIGNAS (POR UNIDADE 1000,00 
MALIGNAS (POR MARCADOR) MARCADOR). 
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